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Prova Objetiva e Prova Discursiva - Redação
Duração das Provas: 4h30min
Nº de questões da Prova Objetiva: 60
PERÍODO: TARDE (Horário Local)
Horário de Apresentação: 14h
Horário de Fechamento dos Portões: 14h00min
Cargo: Procurador - A01
Prova Objetiva
Duração das Provas: 4h
Nº de questões: 80
Cargos: Agente Técnico Legislativo Especializado - B02 - 

Biblioteconomia; Agente Técnico Legislativo Especializado - C03 
- Economia/Administração/Ciências Contábeis; Agente Técnico 
Legislativo Especializado - D04 - Medicina do Trabalho; Agente 
Técnico Legislativo Especializado - E05 - Enfermagem; Agente 
Técnico Legislativo Especializado - F06 - Engenharia Civil; Agen-
te Técnico Legislativo Especializado - G07 - Engenharia Elétrica; 
Agente Técnico Legislativo Especializado - H08 - Arquitetura; 
Agente Técnico Legislativo Especializado - I09 - Psicologia; 
Agente Técnico Legislativo - J10 - Pedagogia; Agente Técnico 
Legislativo - K11 - Gestão de Projetos; Agente Técnico Legisla-
tivo - L12 - História; Agente Técnico Legislativo - M13; Agente 
Técnico Legislativo - N14 - Direito (Lei de Licitações, Direito 
Administrativo e Público); Agente Técnico Legislativo - O15 - 
Direito; Agente Técnico Legislativo - P16 - Direito (Finanças e 
Orçamento); Agente Técnico Legislativo - Q17 - Tecnologia da 
Informação; Agente Técnico Legislativo - R18 - Administração 
de Banco de Dados e Arquitetura de Dados; Agente Técnico 
Legislativo - S19 - Segurança de Redes; Agente Técnico Legisla-
tivo - T20 - Análise de Infraestrutura de Redes

Prova Objetiva e Prova Discursiva - Redação
Duração das Provas: 4h30min
Nº de questões da Prova Objetiva: 60
1. Não será permitida a saída de candidato do local de 

realização das provas antes de completada 1 (uma) hora do seu 
início por motivo de segurança.

II - LOCAIS DE PROVAS
1. As Provas serão realizadas na Cidade de São Paulo - SP.
2. Além da presente convocação, os candidatos serão 

informados quanto ao local e horário de realização da prova 
por meio do Cartão Informativo que será enviado por e-mail e 
estará disponível no site www.concursosfcc.com.br da Funda-
ção Carlos Chagas.

2.1 Ao candidato só será permitido a realização da prova 
no respectivo local, data e horário constante da presente con-
vocação, do cartão informativo e na consulta disponível no site 
www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas.

3. O candidato deverá receber o Cartão Informativo por 
e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atuali-
zação de seu correio eletrônico.

3.1 Não serão encaminhadas informações do local de 
prova a candidatos cujo endereço informado no Formulário de 
Inscrição esteja incompleto ou incorreto.

3.2 A Fundação Carlos Chagas e a Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo não se responsabilizaram por informa-
ções de endereço incorretas, incompletas ou por falha na entre-
ga de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico 
incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato 
tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site www.con-
cursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas para verificar as 
informações que lhe são pertinentes.

4. O candidato que não receber por e-mail o Cartão Infor-
mativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação da 
prova, deverá:

a) entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato - SAC, da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 
16 horas (horário de Brasília); ou

b) consultar o site www.concursosfcc.com.br da Fundação 
Carlos Chagas.

4.1 A comunicação feita por intermédio de e-mail é mera-
mente informativa, não desobrigando o candidato do dever de 
acompanhar as disposições previstas no Edital de Abertura de 
Inscrições, no presente Edital de Convocação e no site www.
concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas.

5 Na hipótese de não constar o nome do candidato nas 
listagens oficiais relativas aos locais de provas, a Fundação Carlos 
Chagas no dia de realização da prova, procederá à inclusão, 
mediante a apresentação, pelo candidato, do boleto bancário com 
comprovação de pagamento e o preenchimento de formulário 
específico. A inclusão ficará sujeita ao estabelecido nos subitens 
17.1 e 17.2 do Capítulo VII, dos Editais de Abertura de Inscrições.

5.1 Não serão aceitas as solicitações de inclusão de cadas-
tro, cujo pedido de isenção ou de redução de pagamento do 
valor de inscrição fora julgado improcedente.

6. Em hipótese nenhuma será realizada prova fora da data, 
local e horário determinados.

7. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O 
candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, 
local e horário de realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

7.1 O não comparecimento à prova, qualquer que seja o 
motivo alegado, caracterizará desistência do candidato e resul-
tará em sua eliminação no Concurso Público.

8. Durante a realização da prova não será permitida nenhu-
ma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, 
nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações.

9. Eventuais erros de digitação verificados no Cartão Infor-
mativo enviado ao candidato ou erros observados nos docu-
mentos impressos entregues ao candidato no dia de realização 
da prova, quanto a nome, número de documento de identidade, 
sexo, data de nascimento, etc., deverão ser retificados por meio 
do site www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas 
de acordo com as instruções constantes na página do presente 
Concurso, até o terceiro dia subsequente à aplicação da prova.

9.1 O candidato que não solicitar as correções dos dados 
pessoais nos termos do item 9 deste Capítulo deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.

9.2 O atendimento às alterações solicitadas estará sujeito à 
análise de viabilidade.

10. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção 
de cargo e/ou condição de portador de deficiência, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas com, no mínimo, 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realiza-
ção da prova, pelo telefone (0XX11) 3723-4388.

10.1 O candidato que não entrar em contato com o SAC no 
prazo mencionado será o único responsável pelas consequên-
cias advindas de sua omissão.

III - IDENTIFICAÇÃO
1. Somente será admitido à sala de provas o candidato que 

estiver portando documento de identidade original que bem o 
identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedi-
das pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Arma-
das, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força 
de Lei Federal, valem como documento de identidade, como as 
da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Pas-
saporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da 
Lei nº 9.503/97).

PROCESSO RG. Nº 7048/09
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do Parecer n° 
30-2/2010, exarado pela Procuradoria desta Casa, DECIDE pelo 
conhecimento do pedido de reconsideração apresentado pelo 
Senhor Marcelino Romano Machado, matrícula n° 1.443, refe-
rente à Decisão n° 3369/2009, para no mérito, negar-lhe provi-
mento, por aplicar-se ao caso o teto remuneratório previsto no 
artigo 37, XI, da Constituição Federal. DECIDE, outrossim, que 
sejam tomadas as devidas providências para a operacionaliza-
ção do parcelamento do débito, nos termos e limites estabeleci-
dos na legislação em vigor.

(Decisão nº 394/2010);

EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO
O Doutor Jorge Luiz Galli, Procurador da Assembléia Legis-

lativa do Estado de São Paulo e Presidente do Procedimento faz 
saber a ELIANA DO CARMO MARTELINI FERRARI, brasileira, 
servidora pública, portadora do RG no. 4.837.818-5 SSP/SP, 
filha de Orlando Ferrari e de Cleonice Martelini Ferrari, que por 
esta Procuradoria tramita processo administrativo por fatos a 
ela atribuídos constante na portaria de fls. 41 e 42 segundo os 
quais “ a processada apresentou a esta Casa solicitação de sua 
internação urgente, que, nos termos do documento, seria porta-
dora de grave distúrbio psiquiátrico, agravado e qualificado por 
ingestão abusiva de medicação (fls.5). Apresentou ainda atesta-
dos médicos, datados de 6 de março de 2.009 (fls.9), de 26 de 
maio de 2.009 (fls. 8), de 2 de setembro de 2.009 (fls.7) e de 28 
de setembro de 2.009 (fls.6). Todos esses documentos, que têm 
a indicação de afastamento da processada para tratamento 
psiquiátrico durante 90 dias, estão contidos em impressos na 
Escola Paulista de Medicina e dos mesmos consta a assinatura 
do médico Saulo F. Basílio. Por outro lado, o mesmo médico 
informa às fls. 3 e 4 que não reconhece nenhum daqueles ates-
tados e que só esteve na Unifesp até 1.996. Demais disto, seu 
padrão de emissão de atestados e relatórios não é o mesmo 
apresentado a esta Casa por Eliana (fls.3 e 4). Há também 
atestados (fls.12) supostamente emitidos pela clínica denomi-
nada “Núcleo Sistema de Saúde Mental” e “Questionário de 
Saúde Mental (fls. 12 a 15)”. Aquela Clínica informa que: (i) a 
servidora não é a sua paciente, (ii) o atestado não é de autoria 
da mesma, (iii) o carimbo, do qual consta o nome do médico 
Rogério Paparlado, que é Diretor da informante, tem o seu 
número de inscrição no Conselho Regional de Medicina inverti-
do, pois o correto é 38.085, e o constante do carimbo, 38.805, 
(iiii) no impresso do atestado consta o endereço de uma uni-
dade inexistente, a de outra correspondente a uma que já foi 
desativada, além do erro de denominação do número do prédio, 
(iiiii) o médico Ricardo Maciel Prado de Lima, cujo nome consta 
dos impressos, não pertence mais ao quadro daquela Clínica há 
mais de 3 anos (iiiiii) o nome da médica Rosita Pontes Araújo, 
aparece como Rosita Pontea de Araújo (iiiiiii) o impresso é 
cópia grosseira do original, que nunca contém xerocópia da 
carteira do plano de saúde, como contido nos autos. (iiiiiiii) o 
questionário de saúde mental inserto as (fls. 13 e 15) é falso. 
Constam também a autorização para procedimento sujeito a 
perícia médica, assim como as perícias médicas, (fls. 17 a 21) 
em impressos do plano de saúde, que é “Caixa de Assistência 
dos Funcionários do Banco do Brasil”, emitidos em 2 de dezem-
bro de 2.008, 4 de março, 1º de junho, e 1º de agosto, estes três 
últimos de 2.009, todos com a proposta de afstamento de 90 
dias. O Plano de Saúde nega autenticidade desses documentos 
(fls.16). Os documentos usados pela processada, que consta 
serem falsos, levaram a Administração a erro, concedendo-lhe 
licenças indevidas para tratamento de saúde, como certificado 
às fls.24/25. A conduta da processada infringiu o disposto no 
artigo 257, incisos VI e XIII da Lei Estadual nº 10.261, de 28 
de outubro de 1968 conjugado com o artigo 10, “caput” da 
Lei Federal nº 8.429, de 2 de julho de 1992.A acusada, caso 
reste provada a conduta a ela imputada, fica sujeito a suportar 
a pena máxima em tese cabível demissão a bem do serviço 
público, em vista do disposto no art. 257, incisos VI e XIII da 
Lei 10.261/68, E estando a mesma em lugar incerto e não 
sabido e não sendo possível citá-la pessoalmente, cito-a pelo 
presente a comparecer a esta Procuradoria, sediada na avenida 
Pedro Álvares Cabral, 201, sala 2.046, 2º andar, Ibirapuera, São 
Paulo, Capital, no dia 29 de março de 2008, às 13:30 horas, a 
fim de ser interrogada, sob pena de revelia, e para promover 
sua defesa e ser notificada dos ulteriores termos do processo, 
podendo constituir advogado que a defenda, ou se não o fizer, 
será nomeado defensor dativo . Comparecendo ou não ao 
interrogatório, iniciar-se-á o prazo de 3 (três) dias para requerer 
a produção de provas ou apresentá-las poderá, no mesmo 
prazo, arrolar até 5 testemunhas, tudo em conformidade com 
o disposto nos artigos 283 da Lei 10.261/68. Para seu conhe-
cimento é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no 
local de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
em 11 de março de 2010. Eu, Abílio do Livramento Prado Alves, 
_______________________ o datilografei.

JORGE LUIZ GALLI
Procurador da Assembléia Legislativa
Presidente do procedimento

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 11.03.2010
CESSANDO a gratificação de representação atribuída ao 

servidor abaixo relacionado, na seguinte conformidade:
Nome: ADRIANA SANCHES GALDEANO BORGO
RG: 21981930-0 Matrícula: 20735
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
Cessada a partir de: 11.03.2010

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: JENNYFER SANCHES GALDEANO BORGO
RG: 48248147-X
Gratificação: Auxiliar Parlamentar

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 13/2010 DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

convoca os candidatos inscritos no Concurso Público para 
provimento de cargos de Procurador, Agente Técnico Legislativo 
Especializado, Agente Técnico Legislativo e Agente Legislativo 
de Serviços Técnicos e Administrativos, a prestarem as Provas 
Objetivas e Discursivas de acordo com as seguintes orientações:

I - DATA, HORÁRIO, DURAÇÃO DAS PROVAS E NÚME-
RO DE QUESTÕES

Data: 28/03/2010 (Domingo)
PERÍODO: MANHÃ (Horário Local)
Horário de Apresentação: 7h30min
Horário de Fechamento dos Portões: 08h00min
Cargos: Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Adminis-

trativos - U21; Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Admi-
nistrativos - X22 - Processamento de Dados; Agente Legislativo 
de Serviços Técnicos e Administrativos - Z23 - Telecomunica-
ções; Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos 
- W23 - Áudio

resulta em aumento das recomendações quantos às contas do 
Governador, em geral referendadas pela Assembléia; a demora 
no envio de contratos irregulares como decorrência do direito 
de defesa dos controlados; a diferença entre o julgamento 
técnico feito pelo TCE e o julgamento político da Assembléia 
e das Câmaras Municipais, às quais compete deliberar sobre 
a suspensão ou não de contratos irregulares em andamento; 
a diferença entre os atos administrativos, praticados por Pre-
feitos e Governador e outros agentes públicos, na condição 
de ordenadores de despesas, que não se confundem com o 
julgamento das contas; dificuldades de manter a capacitação 
técnica das equipes municipais, treinadas pelo TCE, em função 
da substituição de pessoas com a troca de governos; diferen-
ças de procedimentos do TCE entre as auditorias especiais 
solicitadas pela Comissão de Fiscalização e Controle ou pelo 
Plenário da Assembléia, previstas constitucionalmente, inclusive 
com a possibilidade de estabelecimento de prazos, e as demais 
solicitações. O Senhor Edgard Camargo Rodrigues fez, ainda, 
as seguintes sugestões para a melhoria de procedimentos e 
minimização da demora no envio de contratos irregulares: a 
possibilidade de comunicação automática, pelo TCE à Comis-
são de Fiscalização e Controle sobre o resultado de auditorias 
de contas e de contratos, com garantia da confidencialidade 
dos dados quando for o caso; que a Comissão acompanhe os 
contratos em andamento, especialmente os de longo prazo e, 
na sua competência de controlar e fiscalizar os atos da admi-
nistração, tome a iniciativa de solicitar auditorias especiais, com 
prazos determinados, ao TCE ou mesmo suspendê-los no caso 
de irregularidades. O Deputado Donisete Braga sugeriu a reali-
zação de seminários pela Comissão, com a participação do TCE 
e dos Municípios, para prestar orientação às prefeituras sobre 
a adaptação das contas municipais à legislação. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente suspendeu a reunião 
por dez minutos para a lavratura da presente ata. Reabertos 
os trabalhos à hora aprazada e com o mesmo “quorum”, foi a 
ata lida e aprovada. O Senhor Presidente deu por encerrada a 
reunião, última desta Sessão Legislativa, que foi gravada pelo 
Serviço de Audiofonia, e cuja transcrição fará parte dessa ata 
que eu, Tania Rodrigues Mendes, Agente Técnico Legislativo, 
lavrei e assino após sua Excelência. Plenário José Bonifácio em 
02 de dezembro de 2009.

a) Deputado Milton Leite Filho - Presidente
a) Tania Rodrigues Mendes - Secretário

Atos Administrativos
ATO DA MESA
DE 11/03/2010
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, no intuito de disciplinar a 
atribuição retroativa de Gratificação de Representação a servi-
dor lotado nas diversas unidades administrativas deste Poder 
Legislativo, RESOLVE:

Artigo 1º - Toda e qualquer solicitação de atribuição de 
Gratificação de Representação, de que trata o artigo 135, inci-
so III, da Lei n° 10.261/1968, por quem de direito, a servidor 
lotado nos Gabinetes Parlamentares e/ou nas diversas unidades 
administrativas pertencentes ao QSAL, que ocorra decorridos 
mais de 30 (trinta) dias da data de seu efetivo exercício, será 
atribuída diretamente pelo Secretário Geral de Administração, 
ficando sua retroação, entretanto, limitada ao exercício orça-
mentário em que foi solicitada sua atribuição.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

(Ato nº 02/2010);

DECISÕES DA MESA
DE 11/03/2010
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

MARCEL SUPERBIA, RG nº 16787057, do cargo que vem 
exercendo, em comissão, de Diretor Técnico Legislativo de Servi-
ço, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 389/2010);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
CLODOALDO BARBOSA DOS SANTOS, RG nº 20536037-3, 

para exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de ANGELA RAMOS 
DA SILVA PAULA.

(Decisão nº 390/2010);
PAULO DE HOLANDA BARROS, RG. nº 4193404-0, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, 
em vaga decorrente da exoneração de CARLOS ALEXANDRE 
GOMES.

(Decisão nº 391/2010);
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido no 
Processo n° 00139/10; em face da solicitação de reembolso de 
despesas referentes ao mês de novembro de 2009, do servidor 
Carlos Fernando da Rocha Medeiros, matrícula n° 17511, da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” (fl. 01), conforme certidão de fl. 02; à vista 
da informação do Departamento de Recursos Humanos da 
ALESP, atestando a freqüência integral do referido servidor no 
mês de novembro de 2009 (fls. 03); diante a manifestação do 
Departamento de Finanças atestando a existência de recursos 
orçamentários para o ressarcimento de salários, Ia Parcela do 
13° e encargos do servidor Carlos Fernando da Rocha Medeiros 
(fls. 04/07); considerando os ofícios requisitórios e de resposta 
quanto à prorrogação do afastamento do mesmo (fls. 08/10), 
e manifestação do Senhor Secretário Geral de Administração 
(fls. 11), DECIDE AUTORIZAR o empenho, a título de ressarci-
mento das despesas havidas no valor de R$ 6.438,94 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), 
do servidor Carlos Fernando da Rocha Medeiros (matrícula n° 
17511), em favor da Fundação Instituto de Terras do Estado de 
São Paulo “José Gomes da Silva”.

(Decisão nº 392/2010);

MEMORANDO: ILP-016/2010
INTERESSADO: Roberto Eduardo Lamari
ASSUNTO: requer autorização para seu afastamento com a 

finalidade de empreender viagem ao município de Itaipava-RJ, 
nos dias 09 e 10/02/2010

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria 
tratada no presente expediente, DECIDE AUTORIZAR, em cará-
ter excepcional, o afastamento do servidor Roberto Eduardo 
Lamari, matrícula 15.401, ocupante, em comissão, do cargo de 
Assessor Especial Parlamentar, com a finalidade de empreender 
viagem ao município de Itaipava-RJ, nos dias 09 e 10 de feverei-
ro de 2010, período em que participou do Workshop Formação 
Política e Métodos: Refletindo sobre nossas Práticas, patrocina-
do pela Fundação Konrad Adenauer, sem ônus para este Poder.

(Decisão nº 393/2010);

COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
COMUNICADO
COMUNICO às Senhoras Deputadas e aos Senhores Depu-

tados abaixo relacionados, membros deste Órgão Técnico, a 
realização de uma Reunião Ordinária dia 16/03/2010, terça-
feira, às 15:00 horas, no Plenário Tiradentes, com a finalidade 
de apreciar a pauta anexa.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Analice Fernandes PSDB Roberto Engler
Orlando Morando PSDB Roberto Massafera
Beth Sahão PT Antonio Mentor
Simão Pedro PT Marcos Martins
José Bruno DEM Gilson de Souza
Alex Manente PPS Roberto Morais
Ed Thomas PSB Luciano Batista

Sala das Comissões, em 11/03/2010
a) Deputado Simão Pedro - Presidente

COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
2ª Reunião Ordinária - 16 de Março de 2010 às 15:00 

horas no Plenário Tiradentes.

Presidente: Deputado SIMÃO PEDRO

1 - Projeto de lei 607/2009 - Deputado Ed Thomas - Torna 
obrigatória a instalação de grades ou redes de proteção nas 
janelas, sacadas e mezaninos de edifícios construídos pela Com-
panhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo - CDHU. - Deputada Beth Sahão - favorável

2 - Projeto de lei 969/2009 - Deputado Camilo Gava - Cria 
o “Programa de Captação de Água da Chuva”, objetivando a 
captação, armazenamento e utilização das águas pluviais nos 
conjuntos habitacionais da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU. - Depu-
tado Ed Thomas - favorável

Item 03 - Requerimento de autoria do Deputado Simão 
Pedro, com a finalidade de convocar o Sr. Mauro Arce, Secretário 
Estadual dos Transportes, para fornecer os esclarecimentos 
necessários quanto ao Rodoanel, em especial quanto ao grave 
acidente no viaduto em construção sobre a rodovia Regis Bit-
tencourt ocorrido no dia 13/11/2009. (Vista: Dep. Simão Pedro 
em 17/11/2009, Dep. Orlando Morando em 23/02/2010)

Item 04 - Requerimento de autoria do Deputado Alex 
Manente, para que seja formada uma Comissão de Deputados 
membros desta Comissão de Serviços e Obras Públicas, a fim de 
realizar uma vistoria monitorada nas obras do Rodoanel Mário 
Covas, especificamente nos Trechos Oeste e Sul, em decorrên-
cia do acidente ocorrido no dia 13 de novembro, para que os 
nobres pares desta Casa se interem do andamento das obras. 
(Vista: Dep. Orlando Morando em 23/02/2010).

Item 05 - Requerimento de autoria do Deputado Orlando 
Morando, solicita que seja convocado o Senhor Antônio Carlos 
Valente, Presidente da empresa Telefônica Brasil S.A., para 
realização de uma reunião com o tema Estabilidade do Sistema 
Telefônico no Estado de São Paulo”. (Vista: Dep. Ed Thomas em 
03/11/2009, Dep. Orlando Morando em 23/02/2010) .

Item 06 - Requerimento de autoria do Deputado Simão 
Pedro, solicita que seja convocado de imediato o Exmo. Sr. 
Ubirajara Tannuri Felix, Superintendente do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica - DAEE, para fornecer os esclarecimen-
tos necessários quanto à situação insustentável dos moradores 
do Jardim Pantanal, que permanecem após as chuvas com suas 
casas inundadas, sem que as águas apresentem qualquer recuo. 
. (Vista: Dep. Orlando Morando em 23/02/2010).

Item 07 - Requerimento de autoria da Deputada Ana Peru-
gini, solicita a convocação da senhora Dilma Seli Pena, Secre-
tária de Saneamento e Energia e do senhor Gesner de Oliveira, 
Presidente da Sabesp, com o objetivo de prestar à Comissão 
de Serviços e Obras Públicas, informações sobre a construção 
da Estação de Tratamento de Esgoto da cidade de São Roque. . 
(Vista: Dep. Orlando Morando em 23/02/2010).

Para Ciência
____________
Resposta à Indicação 3088/2009, de autoria desta Comis-

são, que indica a liberação de recursos para reconstrução da 
Ponte Capivari, no bairro Capivari, na zona rural do Município 
de Valinhhos. A Secretaria de Economia e Planejamento informa 
que o assunto foi analisado pela Unidade de Articulação com 
Municípios - UAM, sendo enquadrável em seus programas, e 
que o pleito foi registrado e fica aguardando oportunidade para 
atendimento.

(13 e 16/março)

ATAS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATI-
VA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA.

Aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e nove, às 
quinze horas e trinta minutos, no Plenário José Bonifácio da 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se 
a Terceira Reunião Ordinária da Comissão de Fiscalização e 
Controle, da Terceira Sessão Legislativa da Décima Sexta Legis-
latura, sob a presidência do Deputado Milton Leite Filho, con-
vocada com a finalidade de receber o Senhor Edgard Camargo 
Rodrigues, Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo - TCE, a fim de prestar esclarecimentos 
sobre os prazos de auditorias e exames de contas da Adminis-
tração Pública em geral. Presentes a Senhora Deputada Haifa 
Madi e os Senhores Deputados Bruno Covas, Donisete Braga, 
José Cândido, Milton Leite Filho e Jonas Donizette (membros 
efetivos). Ausentes os Senhores Deputados Roberto Massafera, 
Jorge Caruso e Said Mourad. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declarou aberta a reunião. Dispensada da 
leitura, a ata da reunião anterior foi aprovada. Em seguida o 
Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Edgard Camargo 
Rodrigues para a sua exposição que, após breve explicação 
das competências do TCE, colocou-se à disposição para escla-
recimentos. O Senhor Presidente passou a palavra à Senhora 
Deputada e aos Senhores Deputados. Pela ordem, e por mais de 
uma vez, manifestaram-se os Senhores Deputados Bruno Covas, 
José Cândido, Donisete Braga e o Presidente Milton Leite Filho, 
que apresentaram questões abrangendo os seguintes temas: 
recomendações do TCE às contas do Governo do Estado; comu-
nicação ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado 
sobre contratos irregulares; cumprimento das obrigações de 
pagamentos de precatórios pelos Municípios e pelo Estado; jul-
gamento pelas Câmaras Municipais contrários aos de pareceres 
do TCE que julgam irregulares contas de prefeitos; prazos para 
o envio à Assembléia de contratos irregulares que resultam em 
situações exauridas e sem possibilidade de ações de competên-
cia do Poder Legislativo; decisões sobre suspensão ou continui-
dade de contratos irregulares em andamento; controle prévio 
da legalidade dos contratos; insuficiência de equipes técnicas 
nas Câmaras Municipais para análise dos pareceres técnicos do 
TCE; áreas e prefeituras com maior incidência de irregularida-
des; infra-estrutura humana do TCE; atividades pedagógicas e 
de capacitação do TCE nos Municípios quanto à Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e resultados desta lei na ação dos governos 
municipais e estadual; irregularidades apontadas nas obras do 
Rodoanel; prazos para a realização de auditorias e resultados; 
posicionamento do TCE sobre pregão eletrônico; fornecimento 
automático de dados on-line do TCE para a Assembléia; carti-
lhas para prefeituras. As questões foram respondidas de forma 
satisfatória, tendo o Senhor Edgard Camargo Rodrigues desta-
cado: o TCE tem melhorado seus métodos de fiscalização, o que 


